
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº                    , DE 2008 
(Do Sr. Raul Jungmann) 

 
 

Requer informações ao Ministro da Justiça 
sobre a situação jurídica do colombiano 
Olivério Medina, residente no Brasil. 

 
 
 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no § 2º do art. 50 da 

Constituição Federal e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, que seja encaminhado, por meio da Mesa Diretora 

desta Casa, ao Ministro da Justiça, Sr. Tarso Genro, pedido de informações 

sobre a situação jurídica do colombiano Olivério Medina, residente nesta 

Capital Federal, e razões que a motivaram. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

De acordo com recente reportagem de uma das principais revistas da 

Colômbia, Cambio, o ex-padre Olivério Medina trabalha como uma espécie de 

“embaixador” das Farc (Forças Armadas Revolucionárias da Colômbia) junto 

a autoridades brasileiras. 

Olivério Medina, segundo noticiado, teria trocado diversos emails com 

o segundo na hierarquia das Farc, Raúl Reys, morto em uma operação militar 

do Exército colombiano neste ano. Ainda com base no artigo das revista 



Cambio, os emails de Medina a Reyes sugerem uma proximidade da guerrilha 

com setores do governo federal brasileiro. 

Na Colômbia, Medina é acusado pela justiça de uma série de crimes, 

como terrorismo, seqüestro e extorsão, todos eles praticados em conjunto com 

as Farc. No Brasil, ao que parece, Medina é considerado refugiado político, o 

que lhe dá direito a permanecer em nosso país a despeito de qualquer pedido 

de extradição do governo colombiano. 

Nesse sentido, apresentamos o presente Requerimento de Informação 

com o objetivo de conhecermos, de forma oficial, a situação jurídica de 

Medina no Brasil e as razões que levaram o Ministério da Justiça a tal decisão. 

 

Sala das Sessões, em         de agosto de 2008. 
 
 
 
 

Deputado RAUL JUNGMANN 
PPS/PE 

 


